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Dispõe sobre a designação de empregados / 
servidores públicos para comporem a Comissão de 
Análise para Avanço de Carreira, no âmbito do  IDR-
Paraná, conforme especifica. 

 

 

O Diretor-Presidente do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-

EMATER, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Estadual nº 20.121 

de 31 de dezembro de 2019, 

R E S O L V E : 

 

Art.1º DESIGNAR os empregados/servidores público abaixo relacionados para 

comporem a Comissão de Análise para Avanço de Carreiras, no âmbito do 

Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER, com objetivo 

de analisar os protocolos/requerimentos de promoções e progressões para 

avanços de carreira. 

I.  MIRIAM ROCHA LOURES, RG: 33972490/PR, (Coordenador da Comissão); 

II.  GERALDO PEREIRA LACERDA, RG: 22662520/PR; 

III.  CAMILLA ANDRONHUC OBRALI, RG: 8.723.653-6/PR; 

IV. DAMARIS INEZ MOREIRA DA SILVA, RG: 8.427.619-7/PR. 

 

Art.2º REVOGAR a Portaria nº 263/2023, publicada no Diário Oficial do Estado do 

Paraná, edição nº 11.558, de 8 de dezembro de 2023. 

Registre-se e Publique-se. 

 

Curitiba, 18 de março de 2024 

 

 
(assinado digitalmente) 

Natalino Avance de Souza 
Diretor-Presidente 

IDR-Paraná 
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